










Diário Oficial Eletrônico  n. 12.118 6 de abril de 2026 Página 45

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço https://www.diariooficial.ms.gov.br/

orçamentária, e serão depositadas em conta bancária ja informada nos autos pela PARCEIRA PRIVADA: 

Funcional Programática Fonte N a t u r e z a 
de Despesa

Nota de 
Empenho

Data da NE R$

20.27901.10.302.2200.6010.0002 00150010021 335041 2026NE002157 25/03/2026 4.642,00
(Corrente) 

20.27901.10.302.2200.6010.0002 00150010021 445042 2026NE002156 25/03/2026 4 5 .3 58 ,0 0 
(Capital)

Da Vigência: O presente TERMO vigerá por 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura. 
Data ass.: 01/04/2026
Ass.: Maurício Simões Corrêa – FESA/SES
         Vanda Peres Begas - Entidade 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE 
TERMO DE FOMENTO

termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e o Decreto Estadual nº 14.494, de 2 de junho de 2016.
Ficam designados os servidores abaixo indicados para exercerem as funções de Gestor da Parceria e 

Comissão de Monitoramento e Avaliação do Termo de Fomento celebrado entre a Secretaria de Estado de Saúde, 
com recursos do Fundo Especial de Saúde e a Associação Campograndense da Pessoa com Deficiência 
(ACPD), conforme segue:

Processo Termo de 
Parceria Instituição /Município sede

27.038.167/2025 2926/2025 Associação Campograndense da Pessoa com Deficiência (ACPD)

Gestor 

Servidor Matrícula
500674021

Comissão de Monitoramento e Avaliação

Servidor Matrícula
Juliana Medeiros Vieira
Anicete Ajala
Simone Ferreira da Cruz

79790025
2367025
77584023

OBJETO DO TERMO DE FOMENTO: O presente Termo de Fomento tem por objeto: melhorar o atendimento 
prestado aos pacientes da Instituição ACPD na área de fisioterapia, psicologia e terapia ocupacional (Despesas 
de Capital e Corrente).

Compete ao Gestor de Fomento o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto ou da 
prestação do serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente 
observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando 
necessária providência pertinente àquela.

MAURICIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

Extrato do XIII Termo Aditivo ao Contrato de Gestão n.001/2022 /SES N° Cadastral 17726
Processo: 27/004.338/2021
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, 

com recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul e INSTITUTO 
ACQUA – Ação, Cidadania, Qualidade Urbana e Ambiental

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a contratação de prestação de serviços 
de saúde emergenciais para o Hospital Regional Magid Thomé (HRCMT), mediante 
a locação de mão de obra especializada para atendimentos de cunho ocupacional, 
emergencial e assistencial, com disponibilização de ambulância UTI ou Tipo B, 
equipada com equipe de socorristas 24 horas, destinada à realização de transferências 
de pacientes do Hospital Regional da Costa Leste Magid Thomé para hospitais de 
referência.

Extrato do XIII Termo Aditivo ao Contrato de Gestão n.001/2022 /SES N° Cadastral 17726
Processo: 27/004.338/2021
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, 

com recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul e INSTITUTO com recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul e INSTITUTO 
ACQUA – Ação, Cidadania, Qualidade Urbana e Ambiental

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a contratação de prestação de serviços O presente Termo Aditivo tem por objeto a contratação de prestação de serviços 
de saúde emergenciais para o Hospital Regional Magid Thomé (HRCMT), mediante de saúde emergenciais para o Hospital Regional Magid Thomé (HRCMT), mediante 
a locação de mão de obra especializada para atendimentos de cunho ocupacional, a locação de mão de obra especializada para atendimentos de cunho ocupacional, 
emergencial e assistencial, com disponibilização de ambulância UTI ou Tipo B, emergencial e assistencial, com disponibilização de ambulância UTI ou Tipo B, 
equipada com equipe de socorristas 24 horas, destinada à realização de transferências equipada com equipe de socorristas 24 horas, destinada à realização de transferências 
de pacientes do Hospital Regional da Costa Leste Magid Thomé para hospitais de de pacientes do Hospital Regional da Costa Leste Magid Thomé para hospitais de 
referência.
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Dotação Orçamentária: A autorização da despesa para o presente exercício correrá a conta das seguinte dotações 
orçamentárias: - Funcional programática: 20.27901.10.302.2200.6010.0017; 
Natureza de Despesa: 33508501; Fonte: 0150010021; Nota de Empenho Inicial 
2026NE001577, emitida em 06/03/2026, no valor de R$ 144.799,20 (cento e 
quarenta e quatro mil e setecentos e noventa e nove reais e vinte centavos).

Valor: Para a execução do objeto deste Termo Aditivo, a CONTRATANTE repassará à 
CONTRATADA mensalmente, no prazo e condições constantes neste Instrumento, 
o valor estimado de R$ 144.799,20 (cento e quarenta e quatro mil, novecentos e 
noventa e nove reais e vinte centavos).

Amparo Legal: A autorização para celebração deste instrumento consta no Processo n.º 
27/004.338/2021, de acordo com os parágrafos 2º e 3º, do artigo 17, da Lei Estadual 
nº 4.698, de 20 de julho de 2015 e suas alterações; Lei Federal nº 9.637, de 15 
de maio de 1998; Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, Lei Federal nº 
8.142, de 28 de dezembro de 1990 e suas alterações; Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, no que couber; Portaria de Consolidação nº 2, de 28 de setembro de 
2017 (Portaria/GM nº 3.410/2013 e Portaria/GM nº 3.390/2013); bem como pelos 
princípios, diretrizes e demais normas do Sistema Único de Saúde – SUS.

Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis
Do Prazo: O presente Termo Aditivo tem sua vigência a contar da sua assinatura, com efeitos a 

partir da competência de março de 2026 e término vinculado ao Contrato de Gestão 
nº 01/2022.

Data da Assinatura: 25/03/2026
Assinam: Maurício Simões Corrêa e Samir Rezende Siviero

Extrato do Termo de Fomento n. 1945/2025 – 19/2026
Processo n. 27/026.948/2025
Parceira Pública: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, através da Secretaria de 
Estado de Saúde, CNPJ/MF n. 02.955.271/0001-26, com recursos do Fundo Especial de Saúde, CNPJ/MF n. 
03.517.102/0001-77.
Parceira Privada: Associação Asilo São João Bosco - CNPJ/MF n. 03.708.120/0001-36.
Da Base Legal: O presente TERMO foi autorizado conforme despacho do Secretário de Estado de Saúde, nos 
autos de Processo Administrativo n. 2025TR001945 – NUP n. 27.026.948-2025, efetuado sem chamamento 
conforme o art. 29 da Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e suas alterações e do art. 10 § 3º do Decreto 
Estadual n. 14.494, de 2 de junho de 2016.
Objeto: O presente Termo de Fomento tem por objeto: Promover serviços de saúde com qualidade e segurança 
para os idosos residentes na Instituição Asilo São João Bosco, sendo parte integrante do presente instrumento, 
independentemente de transcrição, o Plano de Trabalho aprovado.
Dos Recursos Financeiros: O valor deste Termo de Fomento é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), em 
parcela única, conforme Plano de Trabalho.
Da Dotação Orçamentária: As despesas para o presente exercício correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária, e serão depositadas em conta bancária ja informada nos autos pela PARCEIRA PRIVADA: 

Funcional Programática Fonte N a t u r e z a 
de Despesa

Nota de 
Empenho

Data da NE R$

20.27901.10.302.2200.6010.0002 00150010021 335041 2026NE002154 25/03/2026 50.000,00
(Corrente) 

Da Vigência: O presente TERMO vigerá por 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura. 
Data ass.: 31/03/2026
Ass.: Maurício Simões Corrêa – FESA/SES
         Isislene Gomes Magalhães -  Entidade 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE 
TERMO DE FOMENTO

nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e o Decreto Estadual nº 14.494, de 2 de junho 
de 2016.

Ficam designados os servidores abaixo indicados para exercerem as funções de Gestor da Parceria 
e Comissão de Monitoramento e Avaliação do Termo de Fomento celebrado entre a Secretaria de Estado 
de Saúde, com recursos do Fundo Especial de Saúde e a Associação Asilo São João Bosco, conforme 
segue:

Processo Termo de 
Parceria Instituição /Município sede

27.026.948-2025 1945/2025 Associação Asilo São João Bosco

Dotação Orçamentária: A autorização da despesa para o presente exercício correrá a conta das seguinte dotações A autorização da despesa para o presente exercício correrá a conta das seguinte dotações 
orçamentárias: - Funcional programática: 20.27901.10.302.2200.6010.0017; 
A autorização da despesa para o presente exercício correrá a conta das seguinte dotações 
orçamentárias: - Funcional programática: 20.27901.10.302.2200.6010.0017; 
A autorização da despesa para o presente exercício correrá a conta das seguinte dotações 
orçamentárias: - Funcional programática: 20.27901.10.302.2200.6010.0017; 
A autorização da despesa para o presente exercício correrá a conta das seguinte dotações 
orçamentárias: - Funcional programática: 20.27901.10.302.2200.6010.0017; 
A autorização da despesa para o presente exercício correrá a conta das seguinte dotações 
orçamentárias: - Funcional programática: 20.27901.10.302.2200.6010.0017; orçamentárias: - Funcional programática: 20.27901.10.302.2200.6010.0017; 
Natureza de Despesa: 33508501; Fonte: 0150010021; Nota de Empenho Inicial Natureza de Despesa: 33508501; Fonte: 0150010021; Nota de Empenho Inicial 
2026NE001577, emitida em 06/03/2026, no valor de R$ 144.799,20 (cento e 2026NE001577, emitida em 06/03/2026, no valor de R$ 144.799,20 (cento e 
quarenta e quatro mil e setecentos e noventa e nove reais e vinte centavos).

Valor: Para a execução do objeto deste Termo Aditivo, a CONTRATANTE repassará à Para a execução do objeto deste Termo Aditivo, a CONTRATANTE repassará à 
CONTRATADA mensalmente, no prazo e condições constantes neste Instrumento, CONTRATADA mensalmente, no prazo e condições constantes neste Instrumento, 
o valor estimado de R$ 144.799,20 (cento e quarenta e quatro mil, novecentos e o valor estimado de R$ 144.799,20 (cento e quarenta e quatro mil, novecentos e 
noventa e nove reais e vinte centavos).

Amparo Legal: A autorização para celebração deste instrumento consta no Processo n.º A autorização para celebração deste instrumento consta no Processo n.º 
27/004.338/2021, de acordo com os parágrafos 2º e 3º, do artigo 17, da Lei Estadual 27/004.338/2021, de acordo com os parágrafos 2º e 3º, do artigo 17, da Lei Estadual 
nº 4.698, de 20 de julho de 2015 e suas alterações; Lei Federal nº 9.637, de 15 nº 4.698, de 20 de julho de 2015 e suas alterações; Lei Federal nº 9.637, de 15 
de maio de 1998; Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, Lei Federal nº de maio de 1998; Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, Lei Federal nº 
8.142, de 28 de dezembro de 1990 e suas alterações; Lei Federal nº 8.666, de 21 de 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e suas alterações; Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, no que couber; Portaria de Consolidação nº 2, de 28 de setembro de junho de 1993, no que couber; Portaria de Consolidação nº 2, de 28 de setembro de 
2017 (Portaria/GM nº 3.410/2013 e Portaria/GM nº 3.390/2013); bem como pelos 2017 (Portaria/GM nº 3.410/2013 e Portaria/GM nº 3.390/2013); bem como pelos 
princípios, diretrizes e demais normas do Sistema Único de Saúde – SUS.
2017 (Portaria/GM nº 3.410/2013 e Portaria/GM nº 3.390/2013); bem como pelos 2017 (Portaria/GM nº 3.410/2013 e Portaria/GM nº 3.390/2013); bem como pelos 

Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis
Do Prazo: O presente Termo Aditivo tem sua vigência a contar da sua assinatura, com efeitos a O presente Termo Aditivo tem sua vigência a contar da sua assinatura, com efeitos a 

partir da competência de março de 2026 e término vinculado ao Contrato de Gestão partir da competência de março de 2026 e término vinculado ao Contrato de Gestão 
nº 01/2022.

Data da Assinatura: 25/03/2026
Assinam: Maurício Simões Corrêa e Samir Rezende Siviero


